
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – IMBEL
VINCULADA AO MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DO EXÉRCITO
FÁBRICA DE ITAJUBÁ

 
DATA:

10/06/2026

ENDEREÇO:
Avenida Coronel Aventino Ribeiro, Nº: 1099 – Imbel
Itajubá/MG 
CEP: 37.501-345 
CNPJ: 00.444.232/0007-24
I.E: 324.219.741.0138

IMBEL-FI / COMPRAS
TEL:  35 99766-0781
E-mail: adelaide.fi@imbel.gov.br
            adelaide.salcfi  @  gmail.com   

DE: SALC – SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS PARA: FORNECEDORES 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO N° 2026DL000071

1. Esta Solicitação de preços será regida pela Lei nº. 13.303 de 30/06/2016.

2. Solicitamos a V.Sa.  informar preços do(s)  produto(s)  /  serviços(s)  abaixo relacionados.  Pedimos informar  suas melhores 

condições comerciais especificando:  PREÇO, PRAZO DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 30 DDL, IMPOSTOS 

INCLUSOS, VALIDADE DA PROPOSTA DE 30 DIAS, ENCAMINHAR EM PAPEL TIMBRADO E A COTAÇÃO ASSINADA.

3. Enviar sua proposta, via e-mail, aos cuidados de Adelaide, até 22/06/2026.

4. Todos os requisitos deste contrato podem estar sujeitos à Garantia da Qualidade Governamental (GQG). Você será notificado  

sobre quaisquer atividades de GQG a serem realizadas\. conforme estabelecido no item 5.4.6.1 da AQAP. 2110. 

5. Condições Gerais:

IMPOSTOS INCLUSOS

FORMA DE PAGAMENTO ATRAVÉS DE EMPENHO
PAGAMENTO EM ATÉ 30 DIAS DO ACEITE 
DA NOTA FISCAL, ATRAVÉS DE DEPÓSITO 
BANCÁRIO. 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

FRETE CIF/ITAJUBÁ/MG

HORÁRIO DE ENTREGA
De Segunda-feira à Sexta-feira:
Das 07h às 11h e das 13h às 15h

INFORMAR PREÇO UNITÁRIO O MENOR

6. OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO Quant. Valor Unit. Valor 
Total

01

Contratação direta, por 12 meses, de uma empresa de telecomunicações 
especializada no fornecimento de serviços de link de internet banda larga, 
por meio de fibra óptica, com fornecimento de link não dedicado de no 
mínimo 300 Mbps, incluindo instalação, configuração, ativação, suporte 
técnico, fornecimento de equipamentos em comodato e demais insumos 
necessários  ao  pleno  funcionamento  da  solução  para  as  atividades 
operacionais e industriais.

Para  atendimento  da  demanda,  a  contratação  deverá  contemplar,  no 
mínimo, as seguintes especificações técnicas:

1 - Link de internet banda larga não dedicado com velocidade mínima de:

• 300 (trezentos) Mbps de download;
• Upload compatível com o plano ofertado;
• Tecnologia de acesso via fibra óptica até o local da instalação;
• Instalação completa da infraestrutura necessária.

 SV
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2  -  Fornecimento,  em  regime  de  comodato  ou  cessão  de  uso,  dos 
seguintes  equipamentos  e  acessórios:  roteador  sem  fio  com  suporte 
mínimo ao padrão Wi-Fi 5 (802.11ac) ou  superior,  equipamento 
ONU/ONT compatível  com  a  tecnologia  empregada,  caso  necessário, 
fonte  de  alimentação,  cabos,  conectores  e  demais  acessórios 
indispensáveis.

3 - O roteador fornecido deverá possuir, no mínimo: 04 (quatro) portas 
LAN Gigabit Ethernet, capacidade de operação simultânea em redes 2.4 
GHz e 5 GHz, recursos básicos de segurança  e  gerenciamento  e  fonte 
bivolt automática.

4 - Serviço com disponibilidade mínima recomendada de 95%.

5 - Suporte técnico remoto e presencial durante toda a vigência contratual, 
manutenção,  instalação,  configuração  e  substituição  de  equipamentos 
defeituosos.

_________________
Adelaide Ferreira
Téc. Adm. Esp. 
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